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Processo nº 5140.01.0000369/2026-92

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Cotação Eletrônica de Preços – COTEP 5141001 – 026/2026

CONTRATANTE: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas
Gerais – PRODEMGE

OBJETO: Aquisição de material de higiene e asseio.

VALOR TOTAL: Orçamento sigiloso

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: Menor Preço

EXCLUSIVIDADE
ME/EPP/EQUIPARADAS: Exclusivo

LOCAL: Portal de Compras do Estado de Minas Gerais - http://compras.mg.gov.br/

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Após a divulgação do Aviso de
Contratação Direta até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

DATA DA SESSÃO DE
LANCES

HORÁRIO DA
ABERTURA HORÁRIO DO FECHAMENTO

07/05/2026 08:00h 14:00h

 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1 . 1 . A Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais –

PRODEMGE, CNPJ 16.636.540/0001-04, localizada à Rua da Bahia, 2277, Bairro
Savassi, Cidade de Belo Horizonte/MG, torna pública a realização de dispensa de
licitação por valor - Cotação Eletrônica, nos termos dos incisos I e II do art. 29 da Lei
Federal nº 13.303/2016, art. 78, inciso I e II do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos – RILC da PRODEMGE e Resolução SEPLAG nº 034 de 2023, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, por meio do
site www.compras.mg.gov.br.

1 .2 . O procedimento será exclusivo a ME/EPP/EQUIPARADAS, com o objetivo de
selecionar a proposta economicamente mais vantajosa, concomitantemente à
elaboração da pesquisa de preços.

1.3. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação por Valor, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
1.3.1. ANEXO I – Termo de Referência;

 
2. OBJETO

2.1. O objeto da presente cotação eletrônica de preços - COTEP é a Aquisição de material
de higiene e asseio, para a PRODEMGE, conforme especificações e condições
constantes deste aviso de dispensa de licitação por valor e dos seus anexos.
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2.2. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Ressalta-se que ao optar por participar do lote, a proposta deverá
contemplar todos os itens que o compõe.

2.3. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação por
Valor e de seus anexos, e as demais peças que compõem o processo e/ou as
especificações do objeto descritas no Portal de Compras/MG, prevalecerão as deste
Aviso e de seus anexos.

3. PARTICIPAÇÃO NA COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP
3 . 1 . A participação na presente Cotação Eletrônica de Preços - COTEP se dará

exclusivamente por meio do Portal de Compras do Estado de Minas Gerais.
3.2. As orientações para participação na Cotação Eletrônica de Preços – COTEP são

apresentadas no Manual COTEP MG - NLLC - Versão Fornecedor .
3.3. Poderão participar desta COTEP os fornecedores cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto deste instrumento convocatório, e que estejam regularmente
inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF do Estado de Minas Gerais.
3.3.1. A inscrição no CAGEF deve ser realizada no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis

antes da data da abertura da COTEP, por meio do site www.compras.mg.gov.br -
Fornecedores.

3 .3 .2 . O sistema encaminhará automaticamente mensagem eletrônica para os
representantes de fornecedores inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores –
CAGEF, cuja linha de fornecimento cadastrada no sistema atenda o objeto deste
processo.

4. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
4.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, qualquer

pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a este Aviso.
4.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser apresentado, exclusivamente,

em campo próprio no Portal de Compras, denominado “Esclarecimentos/Impugnação”.
4.2.1. Não serão recebidos pedidos de esclarecimentos enviados por meios diversos do

previsto no subitem 4.2. deste Aivso exceto em caso de indisponibilidade do
Portal de Compras, quando serão aceitos, alternativamente, pelo e-mail
compras@prodemge.gov.br, observados os prazos do subitem supracitado.

4.2.1.1. Por ser medida excepcional, o pedido de esclarecimento remetido por e-mail
deverá ser acompanhado da comprovação da indisponibilidade do sistema.

4.3. Não serão conhecidas os pedidos de esclarecimentos interpostos após o prazo
previsto no item 4.1. deste Aviso, que não possuam identificação ou fundamentação,
bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no item 4.2 deste
Aviso, casos em que tais documentos receberão tratamento como mera informação.

4 . 4 . Caberá ao Agente da Contratação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos
responsáveis pela elaboração deste Aviso e seus Anexos, decidir sobre a solicitação de
esclarecimentos no dia anterior a abertura da sessão.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas em campo próprio no

Portal de Compras do Estado de Minas Gerais (www.compras.mg.gov.br).
4 .7 . Qualquer modificação no Aviso e seus anexos exige divulgação pelo mesmo

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

5. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E INGRESSO NA COTEP
5.1. Durante o período estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação por Valor, o

fornecedor interessado encaminhará a sua proposta, exclusivamente, por meio do
Portal de Compras do Estado MG, informando, obrigatoriamente no sistema:
5.1.1. a marca/modelo em caso de produtos;
5.1.2. o valor unitário e total do lote.

5.2. Os preços ofertados, tanto na fase do lançamento da proposta no sistema, quanto na
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sessão de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, e deverão:
5.2.1. Incluir todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o objeto, os quais ficarão a cargo única
e exclusivamente do fornecedor, inclusive os custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5 . 3 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I -Termo de
Referência, e do compromisso de cumprir o objeto nos seus termos, bem como de
prestar serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução do objeto,
promovendo, quando requerido, sua substituição, quando for o caso.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior à 30 dias corridos, a contar da data
de sua apresentação.

6. FASE DE LANCES
6.1. A fase de lances ocorrerá exclusivamente por meio do Portal de Compras do Estado

MG.
6.2. Após o término do prazo estabelecido, o Portal de Compras MG ordenará e divulgará

os lances em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de
julgamento.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado.

6.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
6.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no Portal de Compras MG.
6.7. Na hipótese de não serem enviados lances no período e haver empate entre duas ou

mais propostas, será realizado sorteio no próprio sistema para classificação das
propostas empatadas.

6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a compra.

7.2. Havendo necessidade, o responsável pelo procedimento poderá suspender a sessão
posteriormente à conclusão da etapa de lances, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

7.3. Poderá haver a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
exclusivamente por meio do Portal de Compras MG e de forma pública e transparente.

7.4. Os valores da negociação deverão ser registrados em campo próprio do referido
sistema.

7 .5 . Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, tiver a sua proposta
desclassificada em razão de sua oferta permanecer acima do preço máximo definido
para a compra, a negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, respeitada a ordem
de classificação.

7.6. Estando o preço compatível, será solicitado ao fornecedor classificado em primeiro
lugar o envio da sua proposta comercial assinada e adequada aos últimos valores
ofertados, ou, quando não ocorrerem lances, contendo os preços inicialmente ofertados.

7.7. O prazo para o envio da proposta  negociada será de até 1 (uma) hora, podendo ser
prorrogado a critério do agente de contratação.
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7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita da área técnica especializada no objeto.

7.9. Será desclassificada a proposta classificada em 1º lugar:
7.9.1. que contiver vícios insanáveis;
7.9.2. que descumprir às especificações técnicas contidas neste Aviso e anexos;
7.9.3. que apresentar preços acima do preço máximo definido para a compra;
7.9.4. que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

instrumento convocatório, desde que insanável.
7.10. Da Apresentação de Amostras:

7.10.1. Não haverá apresentação de amostra no presente certame.
7 .11 . Encerrada a análise quanto ao julgamento e aceitabilidade da proposta, o

responsável pelo procedimento realizará a verificação da habilitação do fornecedor
classificado em primeiro lugar junto a equipe técnica responsável.

8. HABILITAÇÃO
8.1. Para a habilitação do fornecedor melhor classificado serão exigidas, exclusivamente,

as condições de que dispõe no Anexo I - Termo de Referência.
8.2. Para fins de habilitação, o Agente de Contratação poderá verificar as informações

constantes no CAGEF e CAFIMP e CEIS e juntará ao Portal.
8.3. O prazo para o envio da documentação de habilitação será de até 1 (uma) hora,

podendo ser prorrogado a critério do agente de contratação.
8 .4 . Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já

apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do CAGEF, o
fornecedor vencedor, após solicitado, deverá encaminhar exclusivamente por meio do
sistema no prazo de até 1 (uma) hora, podendo ser prorrogado a critério do agente de
contratação.

8.5. A não regularização dos documentos implicará a inabilitação do fornecedor, salvo se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
as certidões válidas.

8.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação.

9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, na hipótese de procedimento

cuja pesquisa de preços tenha sido realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, nos termos do art. 10 da Resolução Seplag nº 102, de
2022, deverá ser juntada aos autos da contratação a declaração de disponibilidade
orçamentária e financeira de que trata o inciso V do caput do art. 6º da Resolução
Seplag n. 34 de 2023, como requisito para os atos de adjudicação e homologação.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A contratação decorrente de procedimento cuja pesquisa de preços tenha sido

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa
somente será efetivada após a devida análise técnica e administrativa, com a
verificação da compatibilidade dos preços, da vantajosidade da proposta e da existência
de disponibilidade orçamentária. Portanto, a contratação somente será efetivada após
as devidas aprovações internas e mediante disponibilidade orçamentária.

10.2. Caso se conclua pela contratação, o fornecedor vencedor será convocado para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente.

10.3. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão
assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações
do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG.

10.4. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, os participantes
interessados deverão acessar o Sistema Eletrônico de Informações do Governo do
Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno,
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e clicar em "Clique aqui se para se cadastrar".
10.5. O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para

firmar e aceitar o termo de contrato ou instrumento equivalente.
10.6. As regras e condições contratuais estão integralmente previstas nos anexos deste

Aviso.
11. SANÇÕES

11.1. As sanções são aquelas previstas no Anexo I - Termo de Referência.
12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras MG e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente por mensagem
eletrônica para os representantes de fornecedores inscritos no Cadastro Geral de
Fornecedores – CAGEF, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

12.2. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante sessão
pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação.

12.4. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da compra.

12.5. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Aviso e o
Termo de Referência no site: www.compras.mg.gov.br ou www.prodemge.com.br.

 

Referência: Processo nº 5140.01.0000369/2026-92 SEI nº 138756704
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Gerência de Compras

Processo administrativo nº 0002-2509260001712
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO

 

1.1. Aquisição de material de higiene e asseio, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência -TR.

Lote Item Descritivo Unid. Quant.
1 1 Álcool gel emoliente 70%. Litros 60

2 1 Papel Lençol descartável para maca. Metros 500

1.2. A contratação será formalizada pela assinatura da Ordem de Compra de Materiais e Serviços.
1 .3 . Diante do valor estimado, o processo terá, participação exclusiva de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº
147/2014 e art. 8º do Decreto Estadual nº 47.437/2018.

1.4. Os seguintes anexos integram este Termo de Referência – TR:
1.4.1. Anexo I – Planilha de precificação

1.5. Não haverá a elaboração do ETP e do Mapa de Riscos em observância ao Art 22º, §1º, inciso
I do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC:

“Art. 22º O planejamento de cada nova contratação consistirá na instrução de processo
administrativo contendo documentação capaz de materializar as seguintes etapas:

I - estudos técnicos preliminares;

II - gerenciamento de riscos;

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação, como o
Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas respectivas
pesquisas de preços.

§ 1º Ficam dispensados a elaboração de estudos técnicos preliminares e o gerenciamento
de riscos, salvo na fase de Gestão do Contrato e diante da ocorrência de eventos
relevantes, quando se tratar de:

I - contratações diretas de baixo valor, aquelas cujos valores se enquadrem nos limites dos
incisos I e II do Art. 78º deste Regulamento;”
E ao Manual de Planejamento das contratações, no subitem 3.5. Etapas do planejamento da
contratação:
“É dispensada a elaboração dos estudos técnicos preliminares e o gerenciamento de
riscos, salvo o previsto para a fase de gestão do contrato, nos seguintes casos:
▸ contratações diretas de baixo valor ;

▹ É possível a instrução simplificada de qualquer processo de contratação direta,
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independentemente do fundamento legal, desde que respeitado como limite o valor da dispensa
de licitação de baixo valor.”

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Tendo em vista que as especificações e características do objeto são usuais de mercado, a
opção pela modalidade via dispensa de licitação de valor está prevista conforme o artigo 78,
inciso II do Regulamento Interno de Licitação e Contratos RILC e inciso II do Artigo 29 da Lei
13.303/2016, que menciona a possibilidade de contratação de serviços e compras por
dispensa de licitação em razão do valor. O valor previsto para a contratação está dentro do
previsto em lei e dentro da disponibilidade financeira, com isso pretende-se atender aos
princípios da legalidade e economicidade para realização do processo.

2.2. A aquisição de álcool em gel e papel descartável para maca, justifica-se pela necessidade de
garantir condições adequadas de higiene, saúde e segurança aos colaboradores, usuários e
prestadores de serviço da empresa, a qual possui um quadro funcional de aproximadamente
1260 colaboradores, com circulação diária intensa de pessoas em seus ambientes internos.

O álcool em gel é insumo essencial para a higienização das mãos, contribuindo de forma
efetiva para a prevenção de doenças infectocontagiosas, redução de contaminações cruzadas
e promoção de práticas de saúde ocupacional, estando alinhado às recomendações de órgãos
sanitários e às políticas internas de segurança e bem-estar no trabalho. Sua disponibilidade
contínua em pontos estratégicos da empresa é indispensável para manutenção de um
ambiente laboral seguro.

O lençol de papel descartável é item fundamental para atendimento nos espaços de saúde
ocupacional, ambulatórios, enfermarias ou salas de primeiros socorros, garantindo assepsia,
controle sanitário e proteção tanto do paciente quanto do profissional de saúde, evitando
reutilização de materiais e reduzindo riscos de contaminação.

A ausência ou insuficiência desses materiais comprometeria diretamente as condições
mínimas de higiene, podendo resultar em riscos à saúde coletiva, afastamentos de
colaboradores, aumento do absenteísmo e impactos negativos à continuidade das atividades
operacionais da empresa.

Dessa forma, a aquisição dos referidos materiais caracteriza-se como indispensável,
contínua e de natureza preventiva, enquadrando-se como material de consumo, sendo
necessária para assegurar o cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, bem
como para manter a regularidade e eficiência dos serviços internos prestados.

2.3. Justificativa de quantitativo:
2.3.1. Álcool em gel, semanalmente o SESMT realiza a reposição de álcool gel nas

dependências da Unidade Bahia e Cidade Administrativa. O gasto semanal é estimado
em de 3 (três) litros de álcool gel e só possuímos um galão de álcool para realizar as
reposições solicitamos a compra de 60 (sessenta) litros de álcool gel.

2.3.2. Papel Lençol descartável para maca, o quantitativo foi baseado no consumo de 200
(duzentos) metros do ano de 2025, e a quantidade a ser adquirida é para o período de
24 (vinte e quatro) meses.

 

2.4. O objeto da contratação está previsto no orçamento de 2026
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. O objeto a ser contratado envolve o fornecimento de:
3.1.1. 60 (sessenta) litros de Álcool em gel;
3.1.1.1. Composição e Concentração
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3.1.1.1.1. Álcool etílico 70% p/p ou 70% p/v, conforme legislação vigente.
3.1.1.1.2. Forma: gel higienizante.
3.1.1.1.3. Deve conter agente emoliente para minimizar ressecamento da pele.
3.1.1.2. Propriedades Físico-Químicas
3.1.1.2.1. Aspecto: gel translúcido ou levemente opaco.
3.1.1.2.2. Odor: característico, sem odores desagradáveis.
3.1.1.2.3. PH adequado para pele (geralmente entre 6,0 e 7,5).
3.1.1.3. Eficácia e Segurança
3.1.1.3.1. Ação antimicrobiana comprovada contra bactérias e vírus.
3.1.1.3.2. Produto devidamente regularizado na ANVISA com número de registro/Notificação.
3.1.1.3.3. Embalagem lacrada, íntegra e inviolável.
3.1.1.4. Embalagem
3.1.1.4.1. Material resistente, não deformável.
3.1.1.4.2. Bombonas de 5 Litros
3.1.1.4.3. Tampa rosqueável
3.1.1.4.4. Rotulagem deve conter:
3.1.1.4.5. Nome do fabricante
3.1.1.4.6. Lote
3.1.1.4.7. Validade
3.1.1.4.8. Instruções de uso
3.1.1.4.9. Precauções e advertências
3.1.1.4.10. Registro ANVISA
3.1.1.5. Validade e Armazenamento
3.1.1.5.1. Validade mínima na entrega: 6 (seis) meses.
3.1.1.5.2. Armazenamento: local fresco, ventilado e protegido da luz.

 

3.1.2. 500 (quinhentos) metros papel Lençol descartável para maca ;
3.1.3. Material
3.1.3.1. Papel 100% celulose ou similar, com boa resistência.
3.1.3.2. Textura lisa, toque macio.
3.1.3.3. Cor: branca.
3.1.3.4. Atóxico e hipoalergênico.
3.1.4. Características Técnicas
3.1.4.1. Gramatura: entre 20 g/m² e 30 g/m² (padrão para lençol médico).
3.1.4.2. Resistência a rasgos durante o uso em maca.
3.1.4.3. Produto descartável, não reutilizável.
3.1.5. Medidas
3.1.5.1. Largura: 50 a 70 cm
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3.1.5.2. Comprimento do rolo: entre 20 m e 50 m .
3.1.5.3. Rolo com picotes para facilitar o corte
3.1.6. Embalagem
3.1.6.1. Rolo embalado individualmente em plástico resistente.
3.1.6.2. Rotulagem deve incluir:
3.1.6.3. Marca e fabricante
3.1.6.4. Lote e validade
3.1.6.5. Dimensões do rolo
3.1.6.6. Gramatura
3.1.6.7. Instruções de armazenamento
3.1.7. Qualidade e Certificações
3.1.7.1. Produto deve estar de acordo com normas técnicas de higiene hospitalar.
3.1.7.2. Livre de contaminação e impurezas.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos de habilitação

4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
4 .4 . Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
4.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020;
4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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4.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
4.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual de Minas Gerais;
4.12. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
4.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
4.14. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
4.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal.

Qualificação Técnica

4.20. Não se aplica.

Indicação de marcas ou modelos

4.21. Não se aplica.

Vistoria
4.22. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de prestação dos serviços.

Subcontratação

4.23. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Consórcio

4.24. Não será admitida a contratação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista
a natureza do objeto e a baixa complexidade da contratação, que não exige a atuação conjunta de
múltiplas empresas.

Garantia de execução

4.25. Não haverá exigência da garantia da contratação previstas no art. 131 do RILC.

Garantia dos Bens

4.26. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Requisitos Legais

4.27. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº
13.303/2016 (Estatuto Jurídico das Estatais), o Regulamento Interno de Licitações e Contratos –
RILC , Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018  (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
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LGPD) e a outras legislações aplicáveis.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.20. O fornecedor será selecionado por meio de solicitação direta de propostas a fornecedores
via e-mail e a realização de cotação, sob a forma eletrônica, com a seleção da proposta
economicamente mais vantajosa.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Forma de Entrega
 
6.20. Os itens deverão ser entregues em embalagem original, lacrados, em uma única entrega:
 
6.21. Álcool em gel

6.21.1. Quantidade total: 60 litros;
6.21.2. Acondicionamento solicitado: galões de 5 L
6.21.3. Qtde. de galões: 12 galões de 5 L (60 ÷ 5 = 12)
 

6.22. Lençol descartável para maca
6.22.1. Quantidade total: 500 metros;
6.22.2. Rolos entre 20 metros e 50 metros;
 

Local de Entrega

6.23. Rua Paraíba, 330, 13º andares – Funcionários – BH/MG – Entre segunda e quinta-feira, das
09:00 às 15:00 horas. Será necessário agendamento via e-mail.

 
Prazo de entrega/execução

6.24. Ambos os lotes, terão prazo de entrega de 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura da
ordem de compras e serviços.

 
Validade dos produtos

6.25. Ambos os lotes deverão ter prazo de validade mínima de 12 (doze) meses.

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

7.20. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com seus
documentos, Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Prodemge – RILC e Lei nº
13.303/2016, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.21. As comunicações entre a Prodemge e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
que deverá ser anexada em processo administrativo de fiscalização contratual.

7.22. Após a assinatura da Ordem de Compra de Materiais e Serviços, a Prodemge poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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8. CRITÉRIOS E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

8.1 . O recebimento dos itens será realizado conforme disposto no item 6. MODELO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO.

 

Condições de pagamento
8.2. O pagamento está condicionado ao ateste da entrega dos itens , e deverá ser efetuado

mediante a apresentação, pelo contratado, de Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente
contendo o detalhamento do objeto executado.

8.3. As Notas Fiscais/Faturas de serviços deverão ser encaminhadas até o dia 25 (vinte e cinco)
de cada mês, para o endereço de correio eletrônico recebe.nfe@prodemge.gov.br.

8.4. As Notas Fiscais/Faturas encaminhados em desacordo com as condições elencadas no item
acima conferem à Prodemge o direito de solicitar o cancelamento das mesmas.

8.5. Para fins de pagamento, A Prodemge deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.5.1. Identificação completa do fornecedor/beneficiário (nome, endereço, CNPJ ou CPF,
matrícula, inscrição estadual e inscrição municipal);

8.5.2. Identificação completa da Prodemge (nome, endereço, CNPJ, inscrição estadual e inscrição
municipal);

8.5.3. Descrição clara da natureza do fornecimento do produto ou do serviço prestado, do número
da Ordem de Compra e Serviço e o mês/período/etapa da prestação de serviços;

8.5.4. Informações bancárias necessárias para viabilizar o pagamento;
8.5.5. Não contiverem rasuras que ponham em dúvida a sua autenticidade;
8.5.6. O prazo de validade;
8.5.7. A data da emissão;
8.5.8. O período respectivo de execução do contrato;
8.5.9. O valor a pagar; e
8.5.10. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8 .6 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça o

pagamento, essa ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
Prodemge.

8.7. A Prodemge, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao Contratado, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Contratado.

Prazo de pagamento

8.8. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento definitivo do objeto.

Forma de pagamento

8.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.10. O desconto de títulos ou cobrança bancária somente poderá ser efetuado com a prévia
autorização por escrito da Prodemge.

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8 . 1 3 . O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime.

8.14. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Não se aplica.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
Termo de Referência e demais documentos que pautaram a contratação.

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas.

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
contratado.

10.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência.

10.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência, quando
aplicável.

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e dos
demais documentos que pautaram a contratação, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda:

11.1.1. Atuar em consonância com os princípios da probidade e da boa-fé.
11.1.2. Não utilizar, em qualquer das atividades da empresa, de trabalho infantil nem de trabalho

forçado ou análogo à condição de escravo.
11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pela Equipe de Fiscalização da Contratação

e prestar todo esclarecimento ou informação solicitados.
11.1.4. Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações definidas neste termo de

referência.
11.1.5. Fornecer os itens nas quantidades, prazos e condições previstas no Termo de Referência,

de acordo com as exigências constantes neste documento.
11.1.6. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o item que for entregue em

desconformidade com o especificado, ou com defeito.
11.1.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação.
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11.1.8. Pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto de aquisição, podendo
a PRODEMGE, a qualquer momento, exigir do FORNECEDOR a comprovação de sua
regularidade.

11.1.9. Emitir faturas no valor correspondente aos itens efetivamente entregues, apresentando-as
à PRODEMGE para ateste e pagamento.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em caso de infrações cometidas pelo FORNECEDOR na entrega do item / prestação de
serviço, serão aplicados o Manual de Processo Sancionatório em Licitações e Contratos e o
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Prodemge.

12.2. Comete infração administrativa o FORNECEDOR que:
12.2.1. Der causa à inexecução parcial da Ordem de Compra e Serviços;
12.2.2. Der causa à inexecução parcial da Ordem de Compra e Serviços que cause grave dano à

Prodemge ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.2.3. Der causa à inexecução total da Ordem de Compra e Serviços;
12.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da prestação de serviço sem

motivo justificado;
12.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa;
12.2.6. Praticar ato fraudulento;
12.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.3. Serão aplicadas ao FORNECEDOR, ao incorrer nas infrações descritas, as seguintes

sanções:
12.3.1. Advertência: aviso por escrito, aplicada nos casos de descumprimento de natureza leve;
12.3.1.1. Descumprimento dos prazos acordados para a execução do objeto sem ocorrência de

prejuízos para a Prodemge; e
12.3.1.2. Mora na reexecução do objeto rejeitado pela fiscalização, sem ocorrência de prejuízos

para a Prodemge;
12.3.2. Multa: será aplicada às faltas de natureza mediana ou grave;
12.3.2.1. Moratória de 0,20% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;
12.3.2.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

12.3.2.3. Compensatória, para reincidência de falta já punida com advertência, de 0,05% do valor
total;

12.3.2.4. Compensatória, para a inexecução parcial, limitado a 10% da parcela inadimplida,
aplicável entre outras hipóteses, quando:

12.3.2.4.1. Ocorrer a execução deficitária ou defeituosa de parcela da Ordem de Compra e
Serviços;

12.3.2.4.2. Ocorrer o descumprimento de quaisquer obrigações acessórias previstas no Termo de
Referência;

12.3.2.4.3. Ocorrências de 2 (dois) descontos de níveis mínimos de serviço consecutivos ou 4
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(quatro) alternados, no período de 1 (um) ano, sem justificativa aceita pela Prodemge;
12.3.2.4.4. Descumprimentos de níveis mínimos de serviço que resultaram na aplicação do

desconto máximo sobre o valor faturado;
12.3.2.4.5. Não atendimento de forma imotivada das determinações feitas pela equipe de

fiscalização da Prodemge;
12.3.2.4.6. Descumprimento ou inobservância a qualquer item estabelecido no Termo de Sigilo e

Confidencialidade;
12.3.2.4.7. Atrasar a entrega/execução do objeto em prazo superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo

da aplicação da multa moratória;
12.3.2.5. Compensatória, para a inexecução total, limitado a 20% do valor da Ordem de Compra e

Serviços, aplicável entre outras hipóteses, quando
12.3.2.5.1. Deixar de dar início à execução do objeto nos prazos previstos Termo de Referência;
12.3.2.5.2. Executar o objeto de modo defeituoso e não se verificar possibilidade de proveito para

a Prodemge;
12.3.2.5.3. Paralisar definitivamente a execução do objeto e a parcela executada não puder ser

aproveitada pela Prodemge;
12.3.2.5.4. Atrasar a entrega do objeto em prazo superior a 30 (trinta) dias e a sua totalidade não

foi entregue;
12.3.2.5.5. Para infração de apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa, de 10%

do valor da Ordem de Compra e Serviços;
12.3.2.6. Para infração de praticar ato fraudulento, comportar-se de modo inidôneo ou praticar

outros atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, de 20%
do valor total.

12.3.3. Suspensão: impedimento temporário de participar de licitações e de contratar com a
Prodemge, tendo sido arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida;

12.4. As sanções previstas, quando aplicadas, deverão levar em consideração a natureza e a
gravidade dos fatos, a extensão e a relevância da obrigação descumprida, a culpabilidade da
CONTRATADA, os fins a que a sanção se destina, os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA

13.1. Não se aplica.

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. As despesas para atender a esta contratação estão previstas no orçamento da Prodemge
para o exercício de 2026, na Natureza Orçamentária: 006.001 - Serviço Médico
14.2. Os recursos para pagamentos futuros, previstos na natureza orçamentária atual, ficarão
condicionados à revisão e nova validação orçamentária para os exercícios seguintes.
 

 

 

 

Anexo I – Planilha de precificação
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Objeto: Aquisição de material de higiene e asseio.

Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
 
À Companhia de Tecnologia da Informação de Minas Gerais – PRODEMGE.
 
Em atendimento ao processo em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:
 

Lote Item
Descritivo Unidade

de
medida

Quantidade
Valor

unitário
Valor
Total

1 1 Álcool gel emoliente 70%. Litros 60 R$ R$

2 1 Papel Lençol descartável para
maca. Metros 500 R$ R$

 
 
Prazo de validade da proposta:
Data: ___/___/___
 
Declaro, para todos os fins de direito, que tomou conhecimento integral do Termo de Referência e
de seus anexos, incluindo as especificações técnicas nele contidas, e que sua proposta atende
plenamente aos requisitos, condições e características descritas nos referidos documentos.
 
Declaro, para todos os fins de direito, que de que se encontram incluídos nos preços propostos
todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, fretes e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado, ou a informação de
que devem estar destacados.
 
 
 
 

_______________________________________
Assinatura do responsável
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